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DECISÕES DO PREFEITO

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-6562/2011
INTERESSADA: SEME
ASSUNTO: Aquisição de material de construção para manuten-
ção das quadras de esportes

Acolho o Parecer Jurídico nº 460/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, que tem
por objeto a aquisição de material de construção (cimento,
areia, tijolos, entre outros), conforme descrito no Projeto Básico
(fls. 04/07), a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Esportes, nos reparos e manutenção das quadras
esportivas dos bairros Duque de Caxias , Beira Rio e BNH.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa Distribuidora Recor Ltda.-
ME , no montante de R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte
reais).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-23/2011
INTERESSADA: SEMAD
ASSUNTO: Despesas com aquisição de placas de veículos das
unidades administrativas

Acolho o Parecer Jurídico nº 442/PGM/2011, emitido pela
Procuradoria-Geral do Município, referente ao Convite n. 075/11/
CPL/PMJP/RO, que tem por objeto a aquisição de placas para
veículos, conforme descrito no Projeto Básico, fls. 04/05, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base no artigo
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresen-
tada pela empresa A. L. de Andrade & Cia Ltda. EPP, no valor
de R$ 12.210,00 (doze mil, duzentos e dez reais).

Publique-se.

À SEMDES, para empenho.

Contrate-se.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1371/2011
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Fotocópias para Semed e Unidades Escolares

Acolho o Parecer Jurídico nº 465/PGM/2011, emitido pela
Procuradoria-Geral do Município, referente ao Convite n. 090/11/
CPL/PMJP/RO, que tem por objeto a aquisição de fotocópias,
conforme descrito no Projeto Básico, fls. 04/05, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e as Unidades
Escolares.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base no artigo
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresen-

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4630/2011
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: manutenção de computadores e impressoras

Acolho o Parecer Jurídico nº 444/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, que tem
por objeto a manutenção de computadores e impressoras,
conforme descrito no Projeto Básico (fls. 04/05), a fim de
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, por
um período de 04 (quatro) meses.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa HG de Souza Com.
Representações-ME, no montante de R$ 7.997,00 (sete mil,
novecentos e noventa e sete reais).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4795/2011
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Aquisição de peças e mão de obra

Acolho o Parecer Jurídico nº 441/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, que tem
por objeto a aquisição de material de consumo (peças) e
serviços, conforme descrito no Projeto Básico (fls. 04/09), a fim
de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social,
na manutenção do veículos celta 2007/2008, placas NDG 3485,
NDG 3468 e NDF 0186.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa Tigrão Comércio de
Veículos Ltda., CNJP nº 05.880.596/0001-85, no montante de
R$ 7.459,49 (sete mil, quatrocentos e cinqüenta e nove
reais e quarenta e nove centavos)

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4807-2011
INTERESSADA: SEMOSP
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo.

Acolho o Parecer Jurídico nº 464/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, que tem
por objeto a aquisição de material de consumo (ferro e arame),
conforme descrito no Projeto Básico (fls. 04/06), a fim de
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa Euros Distribuidora de
Materiais para Construção Ltda, CNJP nº 09.321.799/0001-
92, no valor de R$ 7.903,00 (sete mil, novecentos e três reais).

PROCESSO Nº 1-11804-09 Vol I e II
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Governo
ASSUNTO: Construir Praça Pública em Nova Londrina

Ref.: Prorrogação de Prazo

AUTORIZO a prorrogação de prazo do Contrato nº 242/PGM/
2009, celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a Empresa
Santos & Carvalho Ltda, por um período de 60 (sessenta) dias,
a contar a partir do dia 3 de junho de 2011.

ADOTO como fundamento o Parecer nº 454/PGM/2011, da
Procuradoria-Geral do Município.

 À Procuradoria-Geral do Município para confecção do
Competente Termo.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2967/2011
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo e equipamentos.

Acolho o Parecer Jurídico nº 463/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, para
aquisição de materiais de consumo e equipamentos de
marcenaria, para implantação do Projeto ReAproveitar
conforme descrito no Projeto Básico nº 024/SEMAS/2011 (fls.
04/07), visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa Central dos Parafusos
Comercial Ltda - ME , CNPJ nº 84.555.721/0001-58, no valor
total de R$ 6.348,18 (seis mil, trezentos e quarenta e oito reais e
dezoito centavos), sendo:

Anexo I: todos os itens, no valor de R$ 126,48 (cento e vinte e
seis reais e quarenta e oito centavos);

Anexo II: todos os itens, no valor de R$ 6.221,70 (seis mil,
duzentos e vinte e um reais e setenta centavos).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4075-2011
INTERESSADA: SEMAD
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo.

Acolho o Parecer Jurídico nº 462/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, que tem
por objeto a aquisição de material de consumo (marmitex),
conforme descrito no Projeto Básico (fls. 04/05), a fim de
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa Scarone e Fialho Ltda -
ME , CNJP nº 07.863.440/0001-11, no valor de R$ 1.550,00 (um
mil, quinhentos e cinqüenta reais).
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À SEMDES, para empenho.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3983-11
INTERESSADA: Procuradoria Geral do Município
ASSUNTO: Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical
Urbana.

À Procuradoria-Geral do Município
Dr. Armando Reigota Ferreira Filho

Senhor Procurador Geral,

De acordo com Parecer exarado por essa Procuradoria Geral, as
fls. 15/16, em não havendo a obrigatoriedade deste município em
proceder o recolhimento da GRCSU remetidos pela Federação
Unitária dos Trabalhadores no Serviço Público de Rondônia,
RECOMENDO  que essa Procuradoria NOTIFIQUE  a Federação
sobre o assunto, tendo por base a vossa manifestação.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2502-2010 Anexo V
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo – material
laboratorial

AUTORIZO  a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,
visando a aquisição de Material Laboratorial, constante do
Registro de Preços nº 010/2010-CGM.

ACOLHO o Parecer no 948/CGM/2011, exarado pela
Controladoria-Geral do Município.

AUTORIZO  a emissão de empenho em favor da empresa Real
Diagnóstica Comércio de Produtos e Equipamentos
Laboratoriais Ltda.-ME, no valor total de R$ 540,00 (quinhen-
tos e quarenta reais).

À SEMDES para empenho

Ji-Paraná, 26 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 3659-2010 Anexo I
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo – medicamentos

AUTORIZO  a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,
visando a aquisição de Material de Consumo - medicamentos,
constante do Registro de Preços nº 012/2010-CGM.

Acolho o Parecer no 985/CGM/2011, exarado pela
Controladoria-Geral do Município.

AUTORIZO  a emissão de empenho em favor da empresa

R$ 25.627,75 (vinte e cinco mil, seiscentos e vinte e sete reais e
setenta e cinco centavos);

Poloar Comércio de Ar  Condicionado Ltda - ME : todos os
itens  do anexo II, no valor de R$ 4.580,00 (quatro mil, quinhen-
tos e oitenta reais).

Publique-se.
À SEMDES, para empenho.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-7378/2011
INTERESSADA: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Aquisição de material permanente (veículo)

Acolho o Parecer Jurídico nº 466/PGM/2011, emitido pela
Procuradoria-Geral do Município, referente ao Convite n. 088/11/
CPL/PMJP/RO, que tem por objeto a aquisição de material
permanente (veículo), conforme descrito no Projeto Básico,
fls. 04/06, para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base no artigo
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresen-
tada pela empresa Tigrão Comércio de Veículos Ltda., CNJP
nº 05.880.596/0001-85, no valor de R$ 33.900,00 (trinta e três
mil e novecentos reais).

Publique-se.

À SEMDES, para empenho.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-7560/2011
INTERESSADO: SEMOSP
ASSUNTO: Locação de caminhão basculante

Acolho o Parecer Jurídico nº 459/PGM/2011, emitido pela
Procuradoria-Geral do Município, referente Convite nº 086/11/
CPL/PMJP/RO, que tem por objeto a locação de caminhão
basculante com capacidade de 10 m3, conforme descrito no
Projeto Básico (fls. 04/05); Memorial Descritivo (fls. 06/07);
Planilha Orçamentária (fls. 08) e Cronograma Físico-Financeiro
(fls. 09), a fim de atender a Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, por um período de 5 (cinco) meses.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base no artigo
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresen-
tada pela empresa W. F. de Souza - ME, no valor mensal de R$
14.940,00 (quatorze mil, novecentos e quarenta reais), perfazen-
do o montante de R$ 74.700,00 (setenta e quatro mil e setecen-
tos reais).

Publique-se.

tada pela empresa L. A. Mar tines - ME, no valor de R$ 8.800,00
(oito mil e oitocentos reais).

Publique-se.

À SEMDES, para empenho.

Contrate-se.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2424/2011
INTERESSADA: SEMOSP
ASSUNTO: Infraestrutura Parque de Exposições

Acolho o Parecer Jurídico nº 447/PGM/2011, emitido pela
Procuradoria-Geral do Município, referente ao Convite n. 084/11/
CPL/PMJP/RO, que tem por objeto a ampliação da rede de
distribuição de energia em alta tensão e baixa tensão com
iluminação pública na área interna do Parque de Exposi-
ções “Hermínio Victorelli” , conforme descrito no Projeto
Básico (fls. 04/06); Plano de Trabalho (fls. 07/09); Termo de
Convênio n. 047/2009-Suframa (fls. 12/21); Projeto, ART,
planilhas, cronograma físico-financeiro (fls. 23/85) e Planta (fls.
86).

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base no artigo
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresen-
tada pela empresa Hilgert & Cita Ltda.,  no valor de R$
145.834,00 (cento e quarenta e cinco mil, oitocentos e trinta e
quatro reais).

Publique-se.

À SEMDES, para empenho.

Contrate-se.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2768/2011 Anexo I
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo e serviços.

Súmula: Convênio com a Polícia Militar nº 005/PGM/2011.

Acolho o Parecer Jurídico nº 446/PGM/2011, emitido pela
Procuradoria-Geral do Município, referente ao Convite nº 087/11/
CPL/PMJP/RO, que tem por objeto a aquisição de material de
consumo e serviços (manutenção em condicionadores de ar),
para a Polícia Militar, conforme descrito no Projeto Básico, fls.
03/18.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base no artigo
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas
apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas:

Lojão das Tintas Ltda: todos os itens do anexo I, no valor de
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HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base nos artigos
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das empresas abaixo
relacionadas:

Socibra Distribuidora Ltda., no valor total de R$ 4.500,00
(quatro mil e quinhentos reais).

À SEMDES para empenho

Ji-Paraná, 26 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 3659-2010 Anexo II
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo – medicamentos

AUTORIZO  a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,
visando a aquisição de Material de Consumo - medicamentos,
constante do Registro de Preços nº 012/2010-CGM.

Acolho o Parecer no 986/CGM/2011, exarado pela
Controladoria-Geral do Município.

AUTORIZO  a emissão de empenho em favor da empresa Stock
Comercial Hospitalar Ltda-ME, no valor total de R$
33.321,50 (trinta e três mil, trezentos e vinte e um reais e
cinqüenta centavos).

À SEMDES para empenho

Ji-Paraná, 26 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3318/2011 - SEMG
ASSUNTO: Aquisição de equipamentos

Ref.: Julgamento de Recurso - Pregão Presencial nº 027/2011
Empresa: Casa da Lavoura, Máquinas e Implementos Agrícolas
Ltda.

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brizola

Senhora Presidente,

Os presentes autos, autuados para aquisição de equipamentos para
agroindústria de beneficiamento de leite, devidamente licitado, foi
motivo de recursos por parte da empresa Casa da Lavoura,
Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda., alegando a seu favor
que a licitante vencedora Comercial Osasco Ltda., em sua
declaração de garantia e treinamento, assegura que tal garantia e
treinamento serão prestados por Carvalho e Vidal Ltda. A
recorrente aponta como motivo de não aceitação da mencionada
declaração sua data de expedição e reconhecimento de firma “13
de maio de 2011” .

Tendo a Comissão Permanente de Licitação, promovido diligên-
cia na empresa constante da Declaração “Car valho e Vidal
Ltda.”,  e tomado conhecimento da veracidade dos fatos carreados
aos autos, sendo idônea e competente para a prestação de
assistência técnica a empresa Carvalho e Vidal Ltda.

Diante destes fatos e, considerando ainda a diferença de preço
(quase 25%), NEGO seguimento ao recurso da Casa da Lavoura,
Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda., permanecendo
inalteradas as decisões da Comissão Permanente de Licitação,
devendo dar prosseguimento aos atos do presente procedimento
licitatório.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-11951/2010
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Formação de Registro de Preços para aquisição de
material hospitalar  e farmacológico.

Acolho o Parecer Jurídico nº 001/SEMUSA/JUR/2011, emitido
pela Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Saúde, referente
Pregão para “Registro de Preços” nº 008/SAUDE/11, que tem por
objeto aquisição de material de consumo (hospitalar e
farmacológico), conforme descrito no Projeto Básico n. 202/06/
2010, fls. 08/11, a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, na manutenção da Rede Básica.

Publique-se.

À CGM, para as providências constantes do Decreto nº 9353/
GAB/PMJP/2005.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

 
Equilibrio Com. e Repres. Ltda  

Item Quant. Unid. Valor Unit. (R$)  

02 60 Cx 3,70 

ANEXO I 

33 360 Cx 1,73 
35 300 Rolo 4,50 
42 4800 Und 0,12 
43 4800 Und 0,25 
44 3000 Und 0,42 

 

14 24 Cx 21,00 ANEXO II 

 
Biocal Com. Repres. Ltda  

Item Quant. Unid. Valor Unit. (R$)  

04 240 Cx 3,30 

ANEXO I 

05 60 Cx 3,30 
14 960 Pct 9,30 
27 6000 Und 0,78 
32 60 Cx 33,00 
36 300 Cx 13,40 
37 840 Cx 10,80 
50 288 Cx 68,00 

     

10 24 Frc 9,90 

ANEXO II 
11 24 Frc 9,90 

12 24 Frc 25,00 

13 480 Cx 10,00 

 
Sulmedi Com. Prod. Hosp. Ltda.  

Item Quant. Unid. Valor Unit. (R$)  

01 360 Pct 2,00 
ANEXO I 

06 360 Rolo 7,80 

26 960 Und 1,10  
     

01 120 Cx 35,00 
ANEXO II 02 240 Cx 35,50 

08 300 Pote 5,20 

 
Triangulo Com. de Medic. Ltda  

Item Quant. Unid. Valor Unit. (R$)  

05 120 Fr 9,00 ANEXO II 
 

Socibra Dist. Ltda  

Item Quant. Unid. Valor Unit. (R$)  

07 720 Pct 2,75 

ANEXO I 

08 600 Pct 4,00 

09 480 Pct 5,40 

10 312 Und 3,00 

17 24 Cx 0,71 

18 240 Gls 14,60 

22 180 Und 26,90 

23 480 Rolo 4,50 

24 312 Rolo 3,70 

25 360 Pct 2,70 

28 10000 Und 0,75 

29 60 Cx 15,00 

30 360 Rolo 2,08 

38 1080 Cx 13,00 

 39 120 Rolo 46,90 

48 120 Und 2,26 
     

03 120 Fr 6,42 
ANEXO II 

06 24 Gls 14,00 

 

Covan Com. Varej. e Atac. do Norte  
Ltda-EPP 

 

Item Quant. Unid. Valor Unit. (R$)  

19 360 Und 0,59 ANEXO I 

20 240 Und 0,74 

 

40 600 Und 0,80 

41 3000 Und 0,17 

45 120 Und 0,75 

46 120 Und 0,75 

47 120 Und 0,75 

51 36 Pct 4,90 

 

Labnorte Cirurgia e Diag. Ltda  

Item Quant. Unid. Valor Unit. (R$)  

15 60 Und 5,80 

ANEXO I 16 60 Und 5,80 

21 360 Pact 15,80 
     

04 120 Fr 9,45 
ANEXO II 

15 60 Lts 11,10 

 

Stock Coml. Hospitalar Ltda  

Item Quant. Unid. Valor Unit. (R$)  

03 132 Cx 3,21 

ANEXO I 

11 120 Pct 1,80 

12 120 Pct 1,80 

13 7.200 Und 0,21 

31 60 Galão 4,50 

34 156 Cx 20,50 

49 60 Cx 71,00 
     

07 300 Pote 9,95 ANEXO II 
 

DECRETOS

DECRETO N.15925/GAB/PMJP/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no
corrente Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2168, de 25 de
maio de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17
de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 59.000,00 (cinqüenta e
nove mil reais), para reforço das dotações vigentes:

02 07 01 GABINETE DO SECRETARIO
DE AGRICULTURA

280 20.127.1010.1132.1132 Apoio a Projetos
de Infra-Estrutura e Serviços em Territórios R 2.950,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

647 20.127.1010.1132.0001 Apoio a Projetos
de Infra-Estrutura e Serviços em Territórios R 56.050,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Art. 2º  O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com
recursos provenientes de Excesso de Arrecadação por anulação
parcial de Restos a Pagar, da seguinte forma:

I. Recursos próprios R$ 2.950,00
II. Contrato de Repasse n. 283.003-91/08/MDA/CAIXA
R$ 56.050,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal
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DECRETO N. 15932/GAB/PMJP/2011

Exonera Cristiano Terto da Silva, da Função Gratificada de Vice-
Diretor de Escola/Núcleo 2, da Escola Municipal de Ensino
Fundamental Adão Valdir Lamota, do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de
Educação, através do ofício nº 162/11/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica exonerado Cristiano Terto da Silva, da Função
Gratificada de Vice-Diretor de Escola/Núcleo 2, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Adão Valdir  Lamota, do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 09 de maio de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 15933/GAB/PMJP/2011

Nomeia Rosania Maria Ambrosio, para ocupar o cargo em
comissão de Gerente de Apoio ao Educando, da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de
Educação, através do Ofício nº 149/11/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Ar t. 1º Fica nomeada, Rosania Maria Ambr osio, para ocupar o
cargo em comissão de Gerente de Apoio ao Educando, da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 09 de maio de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 15934/GAB/PMJP/2011

Nomeia Cristiano Terto da Silva, para ocupar a Função
Gratificada de Diretor de Escola/Núcleo 2, da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Adão Valdir Lamota, do Município de Ji-
Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de
Educação, através do Ofício nº 163/11/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Ar t. 1º Fica nomeado, Cristiano Terto da Silva, para ocupar a
Função Gratificada de Diretor de Escola/Núcleo 2, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Adão Valdir  Lamota, do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 10 de maio de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 15935/GAB/PMJP/2011

Exonera Elvis Gomes Ferreira, do cargo em comissão de Superin-
tendente de Gestão Escolar, da Secretaria Municipal de Educação
do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de

Município de Ji-Paraná, ao Município de Ouro Preto do Oeste -
Rondônia, até 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município
de Ouro Preto do Oeste - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
gerando seus efeitos a partir do dia 01 de junho de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15929/GAB/PMJP/2011

Designa servidor do Município de Ji-Paraná, para integrar o
Conselho Fiscal do Consórcio Intermunicipal da Região Centro
Leste do Estado de Rondônia - CIMCERO.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando solicitação formulada pelo senhor Gerente-Geral
do Consórcio Intermunicipal da Região Centro Leste do Estado de
Rondônia, através do ofício nº 093/2011, e

Considerando a necessidade da presença de um represen-
tante do Município no Conselho Fiscal do CIMCERO,

D E C R E T A:

Ar t. 1º Fica designado o senhor José Rolim Xavier, na
qualidade de representante do Município de Ji-Paraná, para
integrar o Conselho Fiscal, do Consórcio Intermunicipal da
Região Centro Leste do Estado de Rondônia – CIMCERO.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 15930/GAB/PMJP/2011

Exonera Kelle Cristina de Santana, do cargo em comissão de
Gerente de Apoio ao Educando, da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de
Educação, através do Ofício nº 149/11/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, Kelle Cristina de Santana, do cargo
em comissão de Gerente de Apoio ao Educando, da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 06 de maio de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 15931/GAB/PMJP/2011

Exonera Maria Isabel Alonso Alves, da Função Gratificada de
Diretora de Escola/Núcleo 2, da Escola Municipal de Ensino
Fundamental Adão Valdir Lamota, do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de
Educação, através do Ofício nº 163/11/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Ar t. 1º Fica exonerada, Maria Isabel Alonso Alves, da Função
Gratificada de Diretora de Escola/Núcleo 2, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Adão Valdir  Lamota, do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 09 de maio de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 15926/GAB/PMJP/2011

Institui Zona de Interesse Social, o Loteamento Residencial
Milão, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no artigo 116, inciso IV, da Lei
Municipal 1136, de 21 de dezembro de 2001,

Considerando a possibilidade de parcelamento do solo destinado
à edificação de casas populares na referida área, facilitando o
acesso da população de baixa renda à casa própria, e

Considerando que as edificações residenciais na mencionada
área, poderão receber financiamento de estabelecimentos oficiais,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica instituída Zona de Interesse Social na área do Lote de
Terras Urbano nº 47-A, da Secção “a”, Gleba Pyrineos, situado
neste Município de Ji-Paraná, com área de 476.485,00 m2

(quatrocentos e setenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e cinco
metros quadrados), ficando definido o seguinte regime urbanístico:

N° Máximo PavimentoDimensões Mínimas Taxa ocupa-
ção(%)Recuo MínimoAlinhamento Predial Afastamento
Mínimo das Divisas

TestadaÁrea
1 10 250m2 70 5 metros 2 metros
Ar t. 2º A área ora instituída como Zona de Interesse Social, Lote
nº 47-A, da Secção “a”, Gleba Pyrineos, com área de 476.485,00
m2 (quatrocentos e setenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e
cinco metros quadrados), apresenta os seguintes limites e
confrontações:

Norte: com o Lote nº 47, Secção “a”, Gleba Pyrineos;
Leste: com o Sudeco – Decreto nº 73417, de 04 de janeiro de
1974;
Sul: com o Lote nº 47-B, da Secção “a” Gleba Pyrineos e Estrada
Vicinal
Oeste: com o Lote nº 47, Secção “a”, Gleba Pyrineos.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 15927/GAB/PMJP/2011

Corrige erro material cometido no Decreto no 15859/GAB/PMJP/
2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39,
inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o lapso cometido quanto à grafia do nome da
servidora nomeada pelo Decreto no 15859/GAB/PMJP/2011, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Saúde,
através do Ofício nº 164/11/GAB/SEMED/2011,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica corrigido erro material cometido quanto à grafia do
nome da servidora mencionado no Decreto n. 15859/GAB/PMJP/
2011:

Onde se lê: Célia Augusta Nicodemos
Leia-se: Zélia Augusta Nicodemos

Art. 2º Continuam inalterados os demais dispositivos do Decreto
15859/GAB/PMJP/2011.

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15928/GAB/PMJP/2011

Autoriza a cessão da servidora municipal Maria Ferreira de Paula,
ao Município de Ouro Preto do Oeste - Rondônia.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de
Ji-Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Prefeito do
Município de Ouro Preto do Oeste, através do ofício nº 049/GP/
2011,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Maria Ferreira de
Paula, Professora, matricula nº 10803, do quadro efetivo do
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Ficha: 584 13.392.2018.2091.2091 Produção
e difusão Cultural -2.000,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis
- Pessoal Civil

Ficha: 585 13.392.2018.2091.2091 Produção
e difusão Cultural -2.160,00

3.1.90.34.00 Outras Desp. de
Pessoal decorrentes de Contratos de Ter

Ficha: 589 13.392.2018.2095.2095 Produção
e difusão Cultural -5.000,00

3.3.90.30.00 Material de
Consumo

Ficha: 590 13.392.2018.2095.2095 Produção
e difusão Cultural -5.000,00

3.3.90.31.00 Premiações Culturais,
Art., Cient., Desport.

Ficha: 593 13.392.2018.2095.2095 Produção
e difusão Cultural -5.000,00

3.3.90.36.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 15940/GAB/PMJP/2011

Nomeia Aparecido Pereira, para ocupar o cargo em comissão de
Chefe de Seção de Jardinagem, da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de
Obras e Serviços Públicos, através do Memorando nº 219/
SEMOSP/11,

D E C R E T A:

Ar t. 1º Fica nomeado, Aparecido Pereira, para ocupar o cargo
em comissão de Chefe de Seção de Jardinagem, da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 25 de maio de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 15941/GAB/PMJP/2011

Nomeia Nataly Angélica Alves, para ocupar o cargo em comissão
de Assessora Especial Nível III, da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º Fica nomeada Nataly Angélica Alves, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Especial Nível III, da Secreta-
ria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 15942/GAB/PMJP/2011

Nomeia o Conselho Municipal de Cultura - CMC.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
incisos IV e XIV, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a sanção da Lei Municipal nº 2049, de 12 de julho
de 2010, que cria o Conselho Municipal de Cultura,

Considerando as disposições contidas no artigo 4º, do mencio-
nado dispositivo legal, e

Integral a Infância e Juventude3.000,00
3.3.90.36.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Física

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 15 01 GABINETE DO

SECRETARIO DO ESPORTE
Ficha 569 27.812.1022.1087.1087 Esporte

Direito de Todos 4.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

Art. 2º  Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão
utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das
dotações vigentes:

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 02 FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ficha: 348 08.243.1014.2045.2045 Atenção

Integral a Infância e Juventude-3.000,00
3.3.90.30.00  Material de

Consumo

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 15 01 GABINE-

TE DO SECRETARIO DO ESPORTE
Ficha: 563 27.812.1022.1087.1087 Esporte

Direito de Todos -4.000,00
3.1.90.04.00

Contratação por Tempo Determinado

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.15939/GAB/PMJP/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no
corrente Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2090, de 27 de
dezembro de 2010, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320,
de 17 de março de 1964, e

Considerando solicitação da senhora Presidente da Fundação
Cultural de Ji-Paraná, através do Ofício nº 0142/FCJP/2011,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 47.680,00 (quarenta e sete
mil, seiscentos e oitenta reais), para reforço das dotações
vigentes:

LOCAL: 19 FUNDAÇÃO CULTU-
RAL DE JI-PARANÁ

19 01 01 GABINETE DO
PRESIDENTE

Ficha 576 13.392.2018.2090.2090
Produção e difusão Cultural 15.000,00

3.3.90.30.00 Material de
Consumo

Ficha 580 13.392.2018.2090.2090
Produção e difusão Cultural 10.680,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha 594 13.392.2018.2095.2090
Produção e difusão Cultural 22.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica

Art. 2º  Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão
utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das
dotações vigentes:

LOCAL: 19 FUNDAÇÃO CULTU-
RAL DE JI-PARANÁ

19 01 01 GABINE-
TE DO PRESIDENTE

Ficha: 575 13.392.2018.2090.2090 Produção
e difusão Cultural -9.180,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil

Ficha: 577 13.392.2018.2090.2090 Produção
e difusão Cultural -9.340,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas
com Locomoção

Ficha: 579 13.392.2018.2090.2090 Produção
e difusão Cultural -10.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Física

Educação, através do Ofício nº 152/11/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, Elvis Gomes Ferreira, do cargo em
comissão de Superintendente de Gestão Escolar, da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
gerando seus efeitos a partir do dia 31 de maio de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 15936/GAB/PMJP/2011

Nomeia Elvis Gomes Ferreira, para ocupar a função gratificada de
Superintendente de Gestão Escolar, da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de
Educação, através do Ofício nº 152/11/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado, Elvis Gomes Ferreira, para ocupar a
função gratificada de Superintendente de Gestão Escolar, da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
gerando seus efeitos a partir do dia 01 de junho de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 15937/GAB/PMJP/2011

Nomeia Ronaldo Oliveira Veloso, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenador de Ensino de Libras da Superintendência
de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39,
inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Educação,
através do Ofício nº 150/11/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Ar t. 1º Fica nomeado Ronaldo Oliveira Veloso, para ocupar o
cargo em comissão de Coordenador de Ensino de Libras da
Superintendência de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N.15938/GAB/PMJP/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no
corrente Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2090, de 27 de
dezembro de 2010, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320,
de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais),
para reforço das dotações vigentes:

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 02 FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ficha 351 08.243.1014.2045.2045 Atenção
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Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 15 de abril de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15947/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância do cargo público de Professora II - SEMED, e
dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando solicitação da Secretaria Municipal de
Administração, constante no Memorando nº 135/11/GAB/
SEMAD, e

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei
Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Professora II -
SEMED, 40 hs, em face do pedido de demissão, formulado pela
servidora Claúdia Margareti Pereira Barbosa, empossada no
Serviço Público Municipal em 18 de dezembro de 2008, através
do Decreto nº 12697/GAB/PMJP/2008.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de abril de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15948/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância do cargo público de Professora I - SEMED, e
dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando solicitação da Secretaria Municipal de
Administração, constante no Memorando nº 135/11/GAB/
SEMAD, e

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei
Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Professora I -
SEMED, 25 hs, em face do pedido de demissão, formulado pela
servidora Josefa Cabral de Brito Silva, empossada no Serviço
Público Municipal em 26 de julho de 2002.
.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de abril de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15949/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância do cargo público de Professora II - SEMED, e
dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando solicitação da Secretaria Municipal de
Administração, constante no Memorando nº 135/11/GAB/
SEMAD, e

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei
Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Professora II -
SEMED, 40 hs, em face do pedido de demissão, formulado pela
servidora Ana Maria Borges Sales, empossada no Serviço Público
Municipal em 10 de outubro de 2008, através do Decreto nº
12571/GAB/PMJP/2008.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de abril de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Ar t. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Agente Admi-
nistrativo , 40 hs, em face do pedido de demissão, formulado pela
servidora Joziene Batista Alves, empossada no Serviço Público
Municipal em 15 de dezembro de 2008, através do Decreto nº
12692/GAB/PMJP/2008.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de abril de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15944/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância do cargo público de Professora I, e dá outras
providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando solicitação da Secretaria Municipal de
Administração, constante no Memorando nº 135/11/GAB/
SEMAD, e

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei
Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Professora I, 40
hs, em face do pedido de demissão, formulado pela servidora
Luciene Ferreira Costa Silva, empossada no Serviço Público
Municipal em 10 de novembro de 2010.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de abril de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15945/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância do cargo público de Zeladora - SEMED, e dá
outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando solicitação da Secretaria Municipal de
Administração, constante no Memorando nº 135/11/GAB/
SEMAD, e

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei
Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Zeladora -
SEMED, 40 hs, em face do pedido de demissão, formulado pela
servidora Ivanete Tureta Machado, empossada no Serviço Público
Municipal em 18 de agosto de 2009, através do Decreto nº
13908/GAB/PMJP/2009.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de abril de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15946/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância do cargo público de Zeladora - SEMAD, e dá
outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando solicitação da Secretaria Municipal de
Administração, constante no Memorando nº 135/11/GAB/
SEMAD, e

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei
Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Zeladora -
SEMAD, 40 hs, em face do pedido de demissão, formulado pela
servidora Renata Rodrigues Marcolino, empossada no Serviço
Público Municipal em 18 de agosto de 2009, através do Decreto
nº 13905/GAB/PMJP/2009.

Considerando solicitação da senhora Presidente da Fundação
Cultural de Ji-Paraná, através do Ofício nº 057/11/FCJP,

D E C R E T A:

Art. 1º  Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal de
Cultura - CMC, os membros a seguir nominados:

I – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

a) Artes Cênicas
Titular: Keila Barbosa da Silva
Suplente: Tito Rodrigues Delgado Junior

b) Artes Visuais
Titular: Fátima Str eiling T ineli Milani
Suplente: João Antônio de Moraes

c) Audiovisual
Titular: Augusto Monteiro
Suplente: Renata Garcia da Silva
d) Artesanato
Titular: João Batista da Conceição
Suplente: Manuel Dias de Pontes

e) Dança
Titular: Nelson Rabello França
Suplente: Rafael Fontineli

f)  Música
Titular: Paulo Otávio Veloso Vianna
Suplente: Wendeon França

g)  Literatura
Titular: João Vilhena
Suplente: Rafael Máximo dos Santos

h)  Biblioteca / Museu / Patrimônio Histórico
Titular: Gilmar Batista da Costa
Suplente: Paulo Demetrius Lima Francioli

II – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

a) Artes Cênicas
Titular: Claudinei S. Pacheco
Suplente: José Humberto de Lima

b) Artes Visuais
Titular: Mônica Virginia Carvalho
Suplente: Francisco Carlos dos Reis

c) Audiovisual
Titular: Francisco Carlos dos Reis
Suplente: Sonia Pereira de Castro Martins

d) Artesanato
Titular: Osmar Marques Sanches
Suplente: Rosana Galvão da Silva

e) Dança
Titular: Francisnandes de Oliveira Souza
Suplente: José Humberto de Lima

f)  Música
Titular: Rodolfo Fontinele
Suplente: Alexandre Silva

g)  Literatura
Titular: Luiza Marilac Almeida Teixeira
Suplente: João Gomes

h)  Biblioteca / Museu / Patrimônio Histórico
Titular: Edna Raimunda Santos Moscoso
Suplente: Marcelino Pereira da Silva

Art. 2º O Conselho Municipal de Cultura, deverá elaborar e
aprovar em reunião plenária, o Regimento Interno do CMC.

Art. 3º Este decreto entra vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente
os Decretos nos 15654 e 15839/GAB/PMJP/2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15943/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância do cargo público de Agente Administrativo, e
dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando solicitação da Secretaria Municipal de
Administração, constante no Memorando nº 135/11/GAB/
SEMAD, e

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei
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DECRETO Nº 15950/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância do cargo público de Professora II - SEMED, e
dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando solicitação da Secretaria Municipal de
Administração, constante no Memorando nº 135/11/GAB/
SEMAD, e

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei
Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Professora II -
SEMED, 40 hs, em face do pedido de demissão, formulado pela
servidora Dionilda Santos de Souza, empossada no Serviço Público
Municipal em 26 de junho de 2008, através do Decreto nº 12300/
GAB/PMJP/2008.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26 de abril de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15951/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância do cargo público de Professora II - SEMED, e
dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando solicitação da Secretaria Municipal de
Administração, constante no Memorando nº 135/11/GAB/
SEMAD, e

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei
Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Professora II -
SEMED, 25 hs, em face do pedido de demissão, formulado pela
servidora Catarina Vieira, empossada no Serviço Público Munici-
pal em 01 de abril de 2005.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26 de abril de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15952/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância do cargo público de Professora II - SEMED, e
dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando solicitação da Secretaria Municipal de
Administração, constante no Memorando nº 135/11/GAB/
SEMAD, e

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei
Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Professora II -
SEMED, 40 hs, em face do pedido de demissão, formulado pela
servidora Maria Madalena Leite, empossada no Serviço Público
Municipal em 26 de fevereiro de 2002.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26 de abril de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIP AL DE JI-PARANÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 15819/
GAB/PMJP/11, de 25 de Abril de 2011, referente ao Edital de Pregão
Presencial nº 043/CPL/11, conforme os processos 4492//11, passa
a ter a seguinte redação;

· Onde se lê:
DATA DE ABERTURA: 30 de Maio de 2011, às 10:00hs.

· Leia-se:
DATA DE ABERTURA: 01 de Junho de 2011, às 09:00hs.

Ji-Paraná, 25 de Maio de 2011

NOEMI BRIZOLA OCAMPOS
Presidente

Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11

PREFEITURA MUNICIP AL DE JI-PARANÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 15819/
GAB/PMJP/11, de 25 de Abril de 2011, referente ao Edital de Tomada
de Preço nº 005/CPL/11, conforme o processo 19.887/10, passa a
ter a seguinte redação;

· Onde se lê:
DATA DE ABERTURA: 27 de Maio de 2011.

· Leia-se:
DATA DE ABERTURA: 01 de Junho de 2011.

Ji-Paraná, 25 de Maio de 2011

NOEMI BRIZOLA OCAMPOS
Presidente

Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11

ERRATAS CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1 - DO OBJETO:

1.1 - Aquisição de material de consumo (gêneros alimentícios, lim-
peza e outros), para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Assistência Social, por um período de 12 (doze) meses, conforme
Projeto Básico e Anexos, fls. 04/36 e Edital de Licitação, fls. 128/
157, na forma prevista no Decreto Municipal n° 9353/05, artigo 2°,
§ 1°.

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de
Preços serão requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que
autuará as solicitações em processo administrativo devidamente iden-
tificado, e encaminhará, em seguida, para Controladoria Geral do
Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do
Município, contendo:
a) Descrição do material requisitado e quantidade;
b) Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
c) Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a
DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação
do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail,
desde que:

a) Seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor
responsável pela mesma;
b) O servidor da Secretaria de origem, competente para o pe-
dido deverá ser prévia e formalmente designado para acompanhar a
execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município
anotará o pedido no controle de requisições;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos
órgãos com vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, paga-
mento, atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da
Lei Federal 8.666/93.

4 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA:

4.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação,
para retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

4.1.1 - A contratada terá até 10 (dez) dias corridos, contados da
retirada da Nota de  Empenho para entrega do material no
Almoxarifado/SEMUSA, situado na Rua Capitão Sílvio, n. 1296,
Bairro Dom Bosco, Município de Ji-Paraná-RO.

5 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.1 - Não será admitida a entrega de material pela DETENTORA
sem que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

5.2 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior
verificação da conformidade do produto com a quantidade,
especificação e preço, comparando-se os dados descritos na Nota de
Empenho com a Nota Fiscal e amostras se for o caso (não superior
a 90 dias);

5.2.1 - A aceitação definitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal será
atestada por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado
canhoto de recebimento.

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENT O:

6.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93,
o prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
da data do recebimento efetivo dos produtos;

6.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei
8666/93, o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data do definitivo recebimento dos produtos,
mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis
e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregada do re-
cebimento;

6.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementa-
res por parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento
será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em
que estas foram cumpridas, caso em que não será devida atualização
financeira.

7 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

7.1 - Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão
ser revistos, por solicitação expressa da detentora do Registro de
Preços, devidamente dirigida e protocolada diretamente na
Controladoria Geral do Município.

7.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente
justificada e acompanhada de documentos comprobatórios da ne-
cessidade de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela
Controladoria Geral do Município, quando for o caso. Em não sendo
aceito o pedido de revisão de preços, manter-se-á o último valor
registrado.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-P ARANÁ
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 017/CGM/2.011.

PROCESSO: Nº 1-2673/2.011.
LEGALIDADE : Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decretos
Municipal n. 10.127/06 e 9353/05.

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS : Aquisição de materi-
al de consumo (gêneros alimentícios, limpeza  e outros), para aten-
der as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social,
por um período de 12 (doze) meses, conforme Projeto Básico e
Anexos, fls. 04/36 e Edital de Licitação, fls. 128/157.

Empresa Detentora do Registro: SUPERMERCADO SANCHEZ
LTDA-ME , CNPJ n° 34.750.281/0001-80, sediada a Rua Vilagran
Cabrita, n° 678, Bairro Urupá, CEP 78.961-640, Ji-Paraná/RO;
SOCIBRA DISTRIBUIDORA  LTDA , CNPJ n° 84.613.439/0001-
80, sediada a Av. Rafael Vaz Silva, n° 3091, Bairro Liberdade, CEP
76.803-870, Porto Velho/RO e N & N DUARTE LTDA-ME , CNPJ
n° 07.363.718/0001-91, sediada A v. Monte Castelo, n° 807C, Bair-
ro Jardim dos Migrantes, CEP. 78.962-000, Ji-Paraná/RO.

Aos vinte e quatro dias do mês de Maio do ano de dois mil e onze, às
09 horas na sala da Controladoria Geral do Município da Prefeitura
do Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro
Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representado, conforme determi-
na o art. 5º, parágrafo único do Decreto nº 9353/05: Adhemar da
Costa Salles, Controlador Geral do Município e a Sra. Noemi Brizola
Ocampos, Pregoeira/CPL, apreciam e determinam a lavratura da
presente Ata de Registro de Preços sob n. 017/CGM/2.011, tendo
como licitante homologada e adjudicada as empresas: SOCIBRA
DISTRIBUIDORA  LTDA , SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA-
ME e N & N DUARTE LTDA-ME . Tendo os presentes acordado
com a classificação, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS UNI-
TÁRIOS DOS MATERIAIS DE CONSUMO, conforme Projeto
Básico e Planilhas em Anexo, fls. 04/36; Cotação de Preços, fls. 37/
125; Pregão para Formação de “Registro de Preços” n° 029/CPL/
PMJP/11, fls. 128/167; Credenciamento, fls. 195/224; Proposta,
fls. 225/2307; Habilitação, fls. 227/437; Quadro e Ata do Pregão nº.
029/11-CPL/PMJP/RO, fls. 438/459; Parecer Jurídico n° 415/PGM/
2.011, fls. 461/463; Homologação e Adjudicação, fls. 464/471.
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do o preço registrado a partir da última publicação.

11.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas
hipóteses previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as
conseqüências daí advindas.

12 - UTILIZAÇÃO DA  ATA E EMISSÃO DO EMPENHO

12.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qual-
quer órgão da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e
fundações do Município, mediante consulta ao órgão gerenciador
nos termos do art. 4° do Decreto Municipal n° 9353/05, não poden-
do ultrapassar os quantitativos registrados em Ata;

12.2 - Caberá a detentora da ata, observadas as condições estabelecidas
em lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos
quantitativos inicial e aumento de até 25% do quantitativo total
estimado, aceitando o acréscimo.

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração
a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igual-
dade de condições.

13.2 - Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na
aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não poden-
do invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo
do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos
ajustes dela decorrentes.

13.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas
alterações e rescisões obedecerão ao Decreto 9353/05, Lei Federal
8666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e
do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos
casos omissos.

13.4– Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais,
o anexo “QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS”, o Edital de Licitação e as propostas
das detentoras.

13.5– O procedimento licitatório foi Homologado e Adjudicado
pelo Senhor Prefeito, fls. 464/471, com base no Parecer Jurídico n.
415/PGM/2.011, fls. 461/463.

7.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à
cotação inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econô-
mico-financeiro inicialmente proposto.

7.2.2 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a
partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do
Município.

7.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da
nota de empenho, de dar continuidade às entregas nas condições
anteriores.

7.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração
solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos res-
pectivos cálculos, para deliberação pela autoridade competente, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de
mercado vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Pre-
ços, devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Regis-
tro, será mantido durante toda a vigência do Registro.

8 - VIGÊNCIA  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços entra-
rá em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município, com vigência de 12 (doze) meses, na forma prevista no
Edital de Licitação, fls.128/157, atendendo o Decreto Municipal n°
9353/05, artigo 2°, § 1°.

9 - DA PUBLICAÇÃO:

9.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 017/CGM/2.011, deverá ser
publicada no Diário Oficial da do Município, conforme dispõe o art.
21, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

10 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

10.1 - Pela Administração Pública, quando:

a) A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências
do Edital;
b) A Detentora de o Registro não atender à convocação para
assinar a ATA decorrente de Registro de preços ou não retira o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa
aceita pela Administração;
c) A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previs-
tas nesta Ata;
d) A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no
intuito de auferir vantagem ilícita;
e) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações as-
sumidas pela Detentora do Registro, devidamente caracterizada em
relatório de inspeção;
f) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
Registro de Preços;
g) Os preços registrados se apresentarem superiores aos prati-
cado no mercado e a detentora se recusarem a baixá-los na forma
prevista no ato convocatório;
h) Por razões de interesse público, mediante despacho moti-
vado, devidamente justificado.
10.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossi-
bilitada de cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de Regis-
tro de Preços;

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes
dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DE-
TENTORA do registro, nos termos da Lei nº 8666/93.

11 - CANCELAMENT O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Admi-
nistração, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, quando a detentora:

11.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de
preços;

11.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na
hipótese de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no mer-
cado.

11.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de
pleno direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando
presentes razões de interesse público, devidamente justificadas pela
Administração.

11.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebi-
mento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao
Registro de Preços.

11.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço
da Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário
Oficial, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancela-

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventu-
ais controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e
achado conforme, vai assinado pelas partes em 05 (cinco) vias de
igual teor, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

MARÍLIA PIRES DE OLIVEIRA
Cad. 12.349

ANGÊLA M.C.B. GUIMARÃES
Assessora Jurídica da CGM
Dec. 12.906/GAB/PMJP/09

 ADHEMAR DA COSTA SALLES
 Controlador Geral do Município
 Dec. 12.751/Gab/PMJP/2009

NOEMI BRIZOLA OCAMPOS
Presidente da C. P. de Licitação

SOCIBRA DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ n° 84.613.439/0001-80, sediada a Av.
Rafael Vaz Silva, n° 3091, Bairro Liberdade,
CEP 76.803-870, Porto Velho/RO;

N & N DUARTE LTDA-ME, CNPJ n°
07.363.718/0001-91, sediada A v. Monte
Castelo, n° 807C, Bairro Jardim dos Migrantes,
CEP. 78.962-000, Ji-Paraná/RO;

SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA-ME
CNPJ n° 34.750.281/0001-80, sediada
a Rua Vilagran Cabrita, n° 678,Bairro
Urupá, CEP 78.961-640,Ji-Paraná/RO
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Firma 01: SUPERMERCADO SANCHEZ-ME

Firma 02: N & N DUARTE LTDA-ME

Firma 03: SOCIBRA DISTRIBUIDORA LTDA

Cad. 12.349     Assessora Jurídica da CGM

    Dec. 12.906/GAB/PMJP/2009

ADHEMAR DA COSTA SALLES

 Controlador Geral do Município

  Dec. 12.751/GAB/PMJP/2009

            MARILIA PIRES DE OLIVEIRA       ANGELA M. C. B. GUIMARÃES

OBS: S/L = SEM LANCE,  Conforme Quadro da CPL, fls. 439 às 455.
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Abaixador de língua em madeira pct com 100 unidades
Agulha 13 x 4 descartável cx com 100 unidades
Agulha 20 x 5,5 descartável cx com 100 unidades
Agulha 25 x 7 descartável cx com 100 unidades
Agulha 25 x 8 descartável cx com 100 unidades
Agulha 30 x 7 descartável cx com 100 unidades
Agulha 40 x 1,2 descartável cx com 100 unidades
Agulha  gengival descartável 30 G curta cx com 100 unidades
Agulha para raqui descartável 22 G
Agulha para raqui descartável 25 G
Agulha para raqui descartável 27 G
Agulha para raqui nº 06 inox
Agulha para raqui nº 07 inox
Agulha para raqui nº 08 inox
Agulha 13 x 4 descartável nº 10 inox
Agulha peridural 12 x 80 inox
Agulha peridural 15 x 80 inox
Agulha  peridural descartável 16 G 

Álcool 70% frasco com 1000 ml
Álcool 96% frasco com 1000 ml
Álcool gel frasco com 1000 ml
Álcool iodado a 0,15% frasco com 1000 ml
Algodão hidrófilo rolo com 500 gr
Algodão ortopédico 10 cm pct com 12 unidades
Algodão ortopédico 20 cm pct com 12 unidades
Almotolia escura de 250 ml
Almotolia escura de 500 ml

Almotolia trasnparente de 250 ml
Almotolia transparente de 500 ml
Almotolia transparente de 60 ml
Aparelho para tricotomia em aço inox para lamina de aço
Atadura crepom 13 fios 10 cm, comprimento repouso 1,80 m, comprimento esticado 4,5m, 100% algodão, peso unitário 21,8 g
Atadura crepom 13 fios 20 cm, comprimento repouso 1,80 m, comprimento esticado 4,5m, 100% algodão, peso unitário 42,8 g

Atadura gessada 10 cm x 3 mts cx com 20 unidades
Atadura gessada 20 cm x 4 mts cx com 20 unidades
Bolsa coletora de urina sistema fechado capacidade 2000 ml
Bolsa colostomia drenável opaca sem placa abertura 35 mm com clamp urinário
Bolsa colostomia drenável opaca sem placa abertura 50 mm com clamp urinário
Bolsa para coleta de sangue simples e sem anticoagulante –m 450 ml
Bolsa para água quente dimensão 18 x 25
Bolsa gelo tipo capacete grande
Caixa para material perfuro cortante descartável em papelão com capacidade de 12 litros
Cal soldade frasco com 5 kg
Cânula de guedell estéril de silicone nº 0
Cânula de guedell estéril de silicone nº 1
Cânula de guedell estéril de silicone nº 2
Cânula de guedell estéril de silicone nº 3
Cânula de guedell estéril de silicone nº 4
Cânula de guedell estéril de silicone nº 5
Cateter intravenoso central nº 14
Cateter intravenoso central nº 16
Cateter intravenoso central nº 18
Cateter intravenoso central nº 20
Cateter intravenoso central nº 22
Cateter intravenoso periférico nº 14
Cateter intravenoso periférico nº 16
Cateter intravenoso periférico nº 18
Cateter intravenoso periférico  nº 20
Cateter intravenoso periférico  nº 22
Cateter intravenoso periférico  nº 24
Cateter nasal para oxigenio nº 06
Cateter nasal para oxigenio nº 08
Cateter nasal para oxigênio  nº 10
Cateter nasal para oxigênio  tipo óculos adulto
Clamp umbinical
Colar cervical tamanho grande rígido
Colar cervical tamanho médio rigido
Colar cervical tamanho pequeno rígido

Colchão dágua 190cm x 80 cm articulado
Coletor de urina infantil ferminino1000 ml pct com 10 unidades
Coletor de urina infantil masculino1000 ml pct com 10 unidades
Coletor universal 80 ml leitoso

Compressas cirúrgicas 50 cm x 45 cm com 4 camadas, com cardaço, pct com 50 unidades (campo operatório) com 30 g cada 100% algodão
Compressas de gaze hidrófila  7,5 cm x 7,5 cm com 8 dobras, 9 fios/cm²100% algodão, dimensão aberta 15 x 30 cm, pct com 500 unidades 100% algodão
Conjunto para nebulização individual adulto
Conjunto para nebulização individual infantil
Dreno de  tórax nº 10 esteril descartável
Dreno de tórax nº 14 esteril descartavel
Dreno de tórax nº 16  esterial descartavel
Dreno de  tórax nº 22 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 24 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 28 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 30 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 32 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 34 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 36 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 38 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 40 esteril descartável
Dreno pleurose nº 01 cpt com 12 unidades
Dreno pleurose nº 02 pct com 12 unidades
Dreno pleurose nº 03 pct com 12 unidades
Dreno pleurose nº 04 pct com 12 unidades
Eletrodos para EGG AG/AG CL com gel pct com 60 unidades

Embalagem para esterilização gramatura 48 G tamanho 30 x 30 cm cx com 400 und
Embalagem para esterilização gramatura 48 G tamanho 50 x 50 cm cx com 400 und
Embalagem para esterilização gramatura 48 G tamanho 75 x 75 cm cx com 400 und
Equipe para hemotransfusão com câmara dupla e filtro
Equipo microfix duas vias

Equipos para soros com pinça rolete macrogotas
Equipos para soros com pinça rolete macrogotas com bureta
Equipos para soros com pinça rolete macrogotas com injetor lateral
Equipos para soros com pinça rolete microgotas 
Equipos para soros com pinça rolete microgotas com bureta
Equipos para soros com pinça rolete microgotas com injetor lateral
Escova descartável seca para assepcia

Esfgnomanometro adulto em tecido de nylon com fecho de velcro
Esfgnomanometro infantil em tecido de nylon com fecho de velcro
Esparadrapo 10 cm x 4,5 m
Estetoscópio duplo adulto cor cinza

Eter frasco com 100 ml
Fio cat gut cromado nº 0 com agulha cilindrica de 4cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 1-0 com agulha cilindrica de 4cm cx com 24 unidades

Estetoscópio duplo infantil cor azul

Fio cat gut cromado nº 2-0 com agulha cilindrica de 3,5cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 3-0 com agulha cilindrica de 3,5cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 0 com agulha cilindrica de 4cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 1-0 com agulha cilindrica de 3cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº1- 0 com agulha cilindrica de 4cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 2-0 com agulha cilindrica de 3cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 2-0 com agulha cilindrica de 40mm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 3-0 com agulha cilindrica de 40mm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 3-0 com agulha cilindrica de 4cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 4-0 com agulha cilindrica de 3cm cx com 24 unidades
Fio de algodão nº 0 com ag com agulha perfurante de 3 cm cx com 24 unidades

Fio de algodão nº 0 s/ agulha cx com 24 unidades
Fio de algodão nº 2-0 com agulha perfurante de 3 cm cx com 24 unidades
Fio de algodão nº 2-0 sem agulha cx  com 24 unidades
Fio de nylon nº 0 com agulha cortante de 3 cm cx com 24 unidades
Fio de nylon nº 1-0 com agulha cortante de 3 cm cx com 24 unidades
Fio de nylon nº 2-0 com agulha cortante de 3 cm cx com 24 unidades
Fio de nylon nº 3-0 com agulha cortante de 3 cm cx com 24 unidades
Fio de nylon nº 4-0 com agulha cortante de 3 cm cx com 24 unidades
Fio de nylon nº 4-0 com agulha cortante de 3,5 cm cx com 24 unidades
Fio de nylon nº 5-0 com agulha cortante de 3 cm cx com 24 unidades
Fio de nylon nº 5-0 com agulha cortante de 3,5 cm cx com 24 unidades
Fita adesiva hospitalar 19mm x 50m
Fita adesiva para autoclave 19mm x 50 m
Fita micropore 10cm x 4,5 m
Formol 10% frasco com 1000 ml

Formol em pastilhas (formalina)
frasco p/ alimentação enteral esteril 250 ml
frasco p/ sistema p/ drenagem mediastinal 1000 ml estéril
frasco p/ sistema p/ drenagem mediastinal 2000 ml estéril
frasco p/ sistema p/ drenagem mediastinal 500 ml estéril
glutaldeído galão c/ 5 litros
gorro cirurgico descartavel 20 GR branco c/ elastico 
gorro cirurgico descartavel 20 GR branco c/ tiras
lamina bisturi n.º 11 descartavel cx c/ 100 unidades
lamina bisturi n.º 15 descartavel cx c/ 100 unidades
lamina bisturi n.º 21 descartavel cx c/ 100 unidades
lamina bisturi n.º 23 descartavel cx c/ 100 unidades
lamina bisturi n.º 24 descartavel cx c/ 100 unidades
lamina de aço p/ aparelho de barbear metálico 
lampada p/ laringoscopio do tipo oxigel
luva cirurg. Esteril n.º 7 
luva cirurg. Esteril n.º 7 ,5
luva cirurg. Estéril n.º 8
luva cirurg. Estéril n.º 8,5
luva procedimento tamanho  medio cx c/ 100 unidades
luva procedimento tamanho grande cx c/ 100 unidades
luva procedimento tamanho pequeno cx c/ 100 unidades
malha ortopedica tubular de 10 cm
malha ortopedica tubular de 15 cm
malha ortopedica tubular de 5 cm
mascara de silicone transparente p/ adulto
mascara de silicone transparente p/ infantil
mascara de silicone transparente p/ RN
mascara retangular c/ clip  elástico branca cx c/ 50 unidades
mascara retangular c/ tiras cor branca cx c/ 50 unidades
membrana timpanica para estetoscopio adulto
oculos de proteçao transparente cor cristal
olivas p/ estetoscopio adulto
papel craft micra 120  bobina de 10 kg de 1ª qualidade
papel para eletrocardiografo 48X20T16
pilhas alcalina 1,5 V (média)
pilhas alcalina 1,5 V (média)
pilhas alcalina1,5 V pequena
polvidine degermante frasco c/ 1000 ml
polvidine tópico frasco c/ 1000 ml
preservativo sem lubrificante
pulseirinha p/ identificação infantil. p/ uso em RN
reanimador c/ máscara  adulto (ambu) de silicone
reanimador c/ máscara infantil  (ambu) de silicone
reanimador c/ máscara neonatal  (ambu) de silicone
rompedor de bolsa descartavel
Scalpe n.º 19
scalpe n.º 21
scalpe n.º 23
scalpe n.º 25
scalpe n.º 27
seringa 01 ml descartavel c/ agulha 13 x 4,5
seringa 03 ml  descartavel c/ agulha 25 x 7
seringa 05 ml   descartavel c/ agulha 25 x 7
seringa 10 ml   descartavel c/ agulha 25 x 7
seringa 20 ml   descartavel c/ agulha 25 x 7
seringa 50 ml   descartavel s/ agulha 
seringa de borracha pequena
seringa hipodérmica 05 ml
seringa hipodérmica 10 ml
seringa hipodérmica 20 ml
sonda aspiração traqueal n.º 6
sonda aspiração traqueal n.º 8
sonda aspiração traqueal n.º12
sonda aspiração traqueal n.º14
sonda aspiração traqueal n.º16
sonda aspiração traqueal n.º18
sonda de folly 2 vias n.º 06
sonda de folly 2 vias n.º 08
sonda de folly 2 vias n.º 10
sonda de folly 2 vias n.º 12
sonda de folly 2 vias n.º 14
sonda de folly 2 vias n.º 16
sonda de folly 2 vias n.º 18
sonda de folly 2 vias n.º 20
sonda de folly 2 vias n.º 22
sonda de folly 2 vias n.º 24
sonda de folly 3 vias n.º 16 
sonda de folly 3 vias n.º 18
sonda de folly 3 vias nº  22
sonda de folly 3 vias nº  24
sonda nasogastrica curta n.º 06
sonda nasogastrica curta n.º 08
sonda nasogastrica curta n.º 10
sonda nasogastrica curta n.º 12
sonda nasogastrica curta n.º 14
sonda nasogastrica longa n.º 04
sonda nasogastrica longa n.º 06



sonda nasogastrica longa n.º 08
sonda nasogastrica longa n.º 10
sonda nasogastrica longa n.º 12
sonda nasogastrica longa n.º 14
sonda nasogastrica longa n.º 16
sonda nasogastrica longa n.º 18
sonda nasogastrica longa n.º 20
sonda nasogastrica longa n.º 22
sonda retal n.º 08
sonda retal n.º 12
sonda retal n.º 14
sonda retal n.º 16
sonda retal n.º 18
sonda uretral n.º 08
sonda uretral n.º 10
sonda uretral n.º 12
sonda uretral n.º 16
sonda uretral n.º 18
talco neuto pct c/ 1 kg
termometro clinico prismático
tiras de teste para avaliar glicose sanguinea capilar, venoso, neonatal e arterial frascos c/ 50 unidades
torneira descartavel 3 vias c/ luer s/ rosca

traqueostomo c/ caft nº 5 descartavel
traqueostomo c/ caft nº 6 descartavel
traqueostomo c/ caft nº 7,5 descartavel
traqueostomo c/ caft nº 8 descartavel
tubo cirurgico de silicone  n.º 204 pct c/ 15 mts
tubo cirurgico latex n.º 200 ( DI - 3,0 mm / DE - 0,5 mm ) pct c/ 15 mts
tubo traqueal em PVC n.º 2,5 c/ balão de baixa pressão descartavel 
tubo traqueal em PVC n.º 3,0 c/ balão de baixa pressão descartavel 
tubo traqueal em PVC n.º 4,5 c/ balão de baixa pressão descartavel 
tubo traqueal em PVC n.º 5,5 c/ balão de baixa pressão descartavel 
tubo traqueal em PVC n.º 5,5 c/ balão de baixa pressão descartavel 
tubo traqueal em PVC n.º 6,0 c/ balão de baixa pressão descartavel 
tubo traqueal em PVC n.º 6,5 c/ balão de baixa pressão descartavel 
tubo traqueal em PVC n.º 7,0 c/ balão de baixa pressão descartavel
tubo traqueal em PVC n.º 7,5 c/ balão de baixa pressão descartavel
tubo traqueal em PVC n.º 8,0 c/ balão de baixa pressão descartavel
tubo traqueal em PVC n.º 8,5 c/ balão de baixa pressão descartavel
tubo traqueal em PVC n.º 8,5 c/ balão de baixa pressão descartavel
tubo traqueal em PVC n.º 9,0 c/ balão de baixa pressão descartavel
tubo traqueal em PVC n.º 9,0 c/ balão de baixa pressão descartavel
umidificador c/ frasco de 250 ml
valvula reguladora c/ fluxometro p/ oxigenio
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